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O Secrelório Municipol de SoÚde encominhou oo Deportomenlo de

compros e LicitoçÕo do PreÍeíluro Municipol de ltoilubo/PA - DlcoM, justificolivo de

proÍrogoçÕo de prozo reÍerente oo Conlrolo n' 20170572.

Nos lermos do porógroÍo único, do orligo 38, do Lei de Licitoções' veio o

procedimento, poro emissôo de porecer prévio.

Ressolle-se, primeiromente, que nôo cobe o este Procurodor o onólise do

mérilo odministrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo reolizoçÕo), condulo que recoi

sobre o pessoo do AdministÍodor PÚblico - o que .ió foi externodo com o Auiorizoçõo poro

Aditivo, cobendo lôo somente o onólise dos ospeclos iurídicosJormois do instrumento

conlroÍuol que viso implemenlor.

O cêÍne do questôo repouso no possibilidode de reolízoçõo de 4o Termo

Adiiivo oo controlo n' 20170572.

No iuslificotivo opresentodo pelo Secrelório o mesmo olego que necessito

do prozo de 90 (novento) dios o portir do vencimento do conlrolo em epígrofe poro

conclusõo do processo de pogomento de despesos oindo pendentes.

DemosÍodo o possibilidode de reolizoçÕo do Termo de Adilivo, possemos,

por fim, à onólise de reguloridode de suo Íormo, o que se denolo do Minuto do 4'T

de odilivo que segue o presente-
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PARECER JURíDICO/DICOM/PMI

PROCESSO UCITAIóR|O No 085/2017 - PP

CoNTRATO No 20170572

ASSUNIO: PEDIDO DE ADlIlvO DE PRAZO (90 DIAS)

CoNIRAIADO: R M TAGLIEBER ElRELl ME

SoiisÍeilo esló o coput do orligo ó0, do Lei8.óó6193 que dispõe
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Art. 60. Os controÍos e seus oditomenlos serõo lovrodos nos reportições

inlerêssodos, os quois monlerõo orquivo cronológico dos seus outógroÍos e regislro

sistemótico do seu extroto, solvo os relotivos o dkeitos reois sobre imóveis, que se formolizom

por instrumento lovrodo em cortório de notos, de tudo juntondose cópio no processo que

lhe deu origem".

Ademois, consoonte se inÍere do ort' ól do Lei Gerol de LicitoçÕes' lodos os

requisitos oli mencionodos forom sotisÍeilos: constom expressos os nomes dos porles (Fundo

MunicipoldeSoÚdeeRMTAG|IEBEREIRELIME),constooindooÍinolidode{reolizoçõodo4"

Íermo de AdiÍivo), o oto, que outorizou suo lovroluro (Conlroto n' 201705721' nÚmero do

processo licitotóÍio (Processo de PregÕo Presenciol n" 085/2017 - PP) e' Íinolmenle' o

suieiçÕo ô Lei e os clóusulos controtuois'

No mois, cumpre rêssoltor que o prozo em telo (90 dios)' tem o obietivo Único

de viobilizor o conclusôo dos processos de pogomento de despeso' coníorme informodo

pelo Secretório Municipol de SoÚde, nôo obrindo morgem poro emissÕo de novos

solicitoçôês de Despeso dentro do referido prozo'

lslo po§lo, considerondo o documêntoçÕo' justiÍicotivo opresentodo e os

preceilos legois relotivos à queslÕo, constolo-se o possibilidode de reolizoÇÕo do 4o Termo

de Adilivo oo Controto n' 2O170572.

Porecer nôo vinculonte, meromente opinotivo'

Solvo melhor juízo, é como os

ITAITUBA - PA, 02 de Morço

ouso

Procurodor Jurídi oM AB/PA n' 9.9ó4
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